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LEI N9 1.690, DE 04 DE ~1AIO DE, 1990.

,"Autorizao'Chefe do Poder Executivo Hunicipal
I., - .-.
a criar empregos. 'para contrataçÃo de pessoal na'
Prefeit4rá Municipal de Nova Iguaçu". !
Autor. PREFEITO MUNICIPAL •

A OOfARAMuNICIPAL DE NOvA IGJ]AÇU.PORf
SEUS REPRESENTANTESLEGAIS, DECRETAEEU SANCIo-,
NO ~ SEGUINTE LEI: . .-.

Art. 19 - Ficam criados empregos para
provimento mediante concursopÜblico.' d.e'.provas.
conforme quadro em anexo ünic:o. ' ,

Art. 29 - As despesas decorrentes co~ a
execução desta Lei correrão à conta da' dotação
orçamentária própria.'

Art. 39 - Este Lei entrará _ vigor na
data de sua publicação, rewgada. a. disposições
em contrário • .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAlGUAÇU, 04 DE MAIO
DE 1990.

ALUISIO GAMADE SOUZA
PREFEITO

JOÃO TRUTA NETTO :.;
'SecretâriQ Kun~cipal do Gabinete Civil
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